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RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. 

RITO SUMARÍSSIMO. GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. PEDIDO DE 

DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA DO SINDICATO DA CATEGORIA 

PROFISSIONAL. INVALIDADE. POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO 

RECURSO DE REVISTA DA TRABALHADORA POR AFRONTA AO ART. 10, II, “B”, 

DO ADCT. 1. A jurisprudência desta Corte Superior, à luz dos arts. 500 da CLT 

e 10, II, “b”, do ADCT, firmouse no sentido de que a validade do pedido de 

demissão da empregada gestante, detentora de estabilidade provisória, está 

condicionada à assistência do respectivo sindicato ou da autoridade do 

Ministério do Trabalho. 2. No caso, o acórdão regional foi proferido em 

dissonância com esse entendimento, de modo que era efetivamente possível 

o conhecimento do recurso de revista da trabalhadora por violação do art. 

10, II, “b”, do ADCT. 

Recurso de embargos não conhecido. 
  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista n° TST-Emb-ED-RR-

1000357-33.2021.5.02.0264, em que é Embargante ----. e é Embargado ----. 

  

A Eg. Terceira Turma, quanto ao tema “gestante – pedido de demissão - 

invalidade”, conheceu do recurso de revista da trabalhadora, por violação do art. 10, II, “b”, do ADCT, e, no mérito, deu-lhe 

provimento para, “reconhecendo o direito à estabilidade provisória da gestante, condenar a reclamada ao pagamento da 

indenização substitutiva à garantia provisória de emprego e suas repercussões, desde a dispensa até cinco meses após o 

parto”. 

Contra essa decisão a reclamada interpôs recurso de embargos, cujo seguimento 

foi admitido no âmbito da Presidência da Eg. Terceira Turma. 

Sem impugnação. 

Feito não remetido ao Ministério Público do Trabalho. É o 

relatório. 

  

V O T O 

  

I - CONHECIMENTO 

  

1.PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

  

Satisfeitos os pressupostos referentes à tempestividade (fls. 216 e 256), à 

representação processual (fl. 54) e ao preparo (fls. 252-4). 

  

2. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. PEDIDO DE DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA DO 

SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL. 

A Eg. Terceira Turma, quanto ao tema “gestante – pedido de demissão - 

invalidade”, conheceu do recurso de revista da trabalhadora, por violação do art. 10, II, “b”, do ADCT, e, no mérito, deu-lhe 

provimento para, “reconhecendo o direito à estabilidade provisória da gestante, condenar a reclamada ao pagamento da 

indenização substitutiva à garantia provisória de emprego e suas repercussões, desde a dispensa até cinco meses após o 

parto”. 

Eis os fundamentos da decisão embargada, sintetizados em sua ementa: 

“RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. EMPREGADA GESTANTE. 
PEDIDO DE DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA. 1. Esta Corte, adotando a teoria da responsabilidade objetiva, considera que a 

garantia constitucional prevista no art. 10, II, "b", do ADCT objetiva a proteção à maternidade e ao nascituro. 2. Assim, 
interpretando o art. 500 da CLT, sedimentou o entendimento de que é inválido o pedido de demissão sem assistência 
sindical da empregada gestante, independente da duração do contrato de trabalho ou da ciência do estado 
gestacional pelo empregador, uma vez que a validade do pedido de dispensa de empregada gestante está 



condicionada à homologação prevista no referido dispositivo. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a 
que se dá provimento. 

  

No recurso de embargos, a reclamada alega que “a questão jurídica apreciada no 

mérito é a validade ou não do pedido de demissão de trabalhadora gestante, sem que tenha havido homologação pelo 

sindicato da categoria profissional, situação tutelada exclusivamente pelo artigo 500 da CLT”. Afirma que “a matéria de fundo 

envolve discussão jurídica de cunho EMINENTEMENTE INFRACONSTITUCIONAL, que não é tutelada por nenhuma norma 

constitucional, nem é por súmula de jurisprudência desse C. TST, motivo pelo qual a medida não preenche nenhuma hipótese 

de admissibilidade prevista no §9º, do artigo 896 da CLT”. Sustenta que o art. 10, II, “b”, do ADCT, assim como a Súmula 244 

do TST, “em nenhum momento dispõe sobre questões relacionadas ao pedido de demissão de trabalhadora gestante”. Aponta 

contrariedade à Súmula 442 do TST e colaciona arestos. 

Ao exame. 

A jurisprudência desta Corte Superior, à luz dos arts. 500 da CLT e 10, II, “b”, do ADCT, firmou-se 

no sentido de que a validade do pedido de demissão da empregada gestante, detentora de estabilidade provisória, está 

condicionada à assistência do respectivo sindicato ou da autoridade do Ministério do Trabalho. 

Nesse sentido, colho os seguintes precedentes: 
  

“RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.467/2017. GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. 

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. APRENDIZAGEM. PEDIDO DE DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

HOMOLOGAÇÃO DO SINDICATO. O entendimento desta Corte é de que o requisito previsto no artigo 500 da CLT 

constitui norma cogente, encerrando um dever e não uma faculdade. Assim, nos termos do disposto nos artigos 500 

da CLT e 10, II, b, do ADCT, não há como dispensar a assistência sindical, devido pelo prisma da garantia de 

emprego à gestante. Precedentes da SbDI-1 e de todas as Turmas deste Tribunal. Recurso de embargos conhecido e 

provido” (Processo: E-RR - 130274-70.2015.5.13.0024 Data de 

Julgamento: 30/05/2019, Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/06/2019, destaquei). 

  
“EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 - 

ESTABILIDADE PROVISÓRIA DE GESTANTE - PEDIDO DE DEMISSÃO - TERMO DE RESCISÃO NÃO HOMOLOGADO PELO 

SINDICATO – INVALIDADE. 1. Esta Corte firmou o entendimento de que o pedido de demissão da empregada gestante, 

portadora de estabilidade provisória (artigo 10, II, "b", do ADCT e Súmula nº 244 do TST), por se tratar de direito 

irrenunciável, independente da duração do pacto laboral, somente tem validade se acompanhado de assistência 

sindical, ou, inexistindo, se formulado perante autoridade competente, nos termos do artigo 500 da CLT. 2. Estando o 

acórdão embargado em sintonia com a jurisprudência deste tribunal, inviável o conhecimento dos Embargos. 

Embargos não conhecidos” (Processo: E-ED-RR - 22-25.2016.5.09.0001 Data de Julgamento: 18/10/2018, 

Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, 

Data de Publicação: DEJT 26/10/2018). 

  
“RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 

13.015/2014. GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. PEDIDO DE DEMISSÃO NULO. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SINDICAL. REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 500 DA CLT. A empregada gestante, portadora de estabilidade provisória 
segundo a dicção do artigo 10, II, "b", do ADCT e da Súmula nº 244 do TST, terá o reconhecimento jurídico do seu 
pedido de demissão se efetivado mediante a necessária assistência do sindicato respectivo, independente da duração 
do pacto laboral, nos termos do artigo 500 da CLT. Tal ilação se justifica por ser a estabilidade provisória direito 
indisponível e, portanto, irrenunciável. Precedentes. Nesse passo, correta a decisão embargada que reconheceu a 
invalidade do pedido de demissão da empregada gestante por considerar necessária a assistência sindical para a 

respectiva homologação. Recurso de embargos conhecido e não provido” (Processo: E-ED-RR - 1461-
75.2015.5.09.0011 Data de Julgamento: 26/04/2018, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 04/05/2018). 
  

No caso dos autos, o acórdão regional foi proferido em dissonância com esse 

entendimento prevalente no âmbito do TST, de modo que era mesmo possível o conhecimento do recurso de revista da 

trabalhadora por violação do art. 10, II, “b”, do ADCT. 

A respaldar esse entendimento, transcrevo decisões unânimes desta Subseção: 

  
“EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. GESTANTE. ESTABILIDADE 

PROVISÓRIA. DISPENSA SEM ASSISTÊNCIA SINDICAL. Trata-se de controvérsia acerca da validade do pedido 

de demissão da Empregada gestante, sem a respectiva homologação pelo Sindicato ou pela autoridade competente. 

No caso, a Eg. 2ª Turma registrou a invalidade da rescisão contratual da Reclamante gestante sem a observância das 

formalidades legais, nos termos do art. 10, II, "b", do ADCT. Destacou que o art. 500 da CLT exige a assistência sindical 

como requisito para validade do pedido de demissão do empregado estável, inclusive da empregada gestante e que 

a inobservância implica ofensa à garantia de emprego. Com efeito, o art. 500 da CLT estabelece que "o pedido de 

demissão do empregado estável só será válido quando feito com a assistência do respectivo Sindicato e, se não o 

houver, perante autoridade local competente do Ministério do Trabalho e Previdência Social ou da Justiça do 

Trabalho". No que diz respeito à validade da demissão de empregada gestante, o entendimento pacificado nesta 

Corte Superior é no sentido de ser necessária a respectiva homologação pela entidade sindical ou pela autoridade 

competente, independentemente da duração do contrato de trabalho (se inferior ou superior a um ano). Em outros 

termos, o reconhecimento jurídico da demissão de empregada gestante só se completa com a assistência do 

sindicato profissional ou de autoridade competente e a ausência da citada homologação implica violação da alínea 



"b" do inciso II do art. 10 do ADCT. Aplica-se à espécie o óbice previsto no artigo 894, § 2º, da CLT, a inviabilizar o 

conhecimento do recurso de embargos interposto. 

Precedentes. Recurso de embargos não conhecido” (E-ED-RR 10991-34.2018.5.18.0016, Relator Ministro 
Alexandre Ramos, julgamento em 22.08.2024, acórdão pendente de publicação, destaquei). 

  
“RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. RITO SUMARÍSSIMO. GESTANTE. 

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. PEDIDO DE DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA DO SINDICATO DA 

CATEGORIA PROFISSIONAL. INVALIDADE. POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA DA 

TRABALHADORA POR AFRONTA AO ART. 10, II, "B", DO ADCT. 1. A jurisprudência desta Corte Superior, à luz dos arts. 

500 da CLT e 10, II, "b", do ADCT, firmou-se no sentido de que a validade do pedido de demissão da empregada 

gestante, detentora de estabilidade provisória, está condicionada à assistência do respectivo sindicato ou da 

autoridade do Ministério do Trabalho. 2. No caso, o acórdão regional foi proferido em dissonância com esse 

entendimento, de modo que era efetivamente possível o conhecimento do recurso de revista da trabalhadora por 

violação do art. 10, II, "b", do ADCT. Recurso de embargos conhecido e não provido” (Processo: E-RR - 24165-

61.2021.5.24.0106 Data de Julgamento: 08/02/2024, Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 23/02/2024). 
  

Na mesma linha, rememoro julgados de todas as Turmas desta Corte Superior: 
“GESTANTE. PEDIDO DE DEMISSÃO. NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO CONTRATUAL COM 

ASSISTÊNCIA DO SINDICATO OU DE AUTORIDADE COMPETENTE. IRRELEVANTE O FATO DE AMBAS AS PARTES 

DESCONHECEREM A GRAVIDEZ NO MOMENTO DA RESCISÃO. RITO SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÃO DO ART. 10, II, "B", DO 

ADCT. O art. 10, II, "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias veda a dispensa arbitrária ou sem justa 

causa da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. O art. 500 da CLT, por 

sua vez, estabelece que o pedido de demissão de empregado estável só é válido quando efetuado com assistência 

sindical ou autoridade competente. Assim, tendo em vista a proteção constitucional, tem-se que, por se tratar de 

empregada gestante portadora de estabilidade provisória, o reconhecimento jurídico do seu pedido de demissão só 

se completa com a assistência do sindicato profissional ou de autoridade competente, independentemente da duração 

do contrato de trabalho (precedentes). A circunstância de as partes não terem ciência da gravidez não afasta o direito 

à estabilidade, bem como a necessidade de assistência sindical como requisito de validade da rescisão de contrato de 

trabalho inferior a um ano formalizado com empregada gestante. Inválido o pedido de demissão, há de se reconhecer 

a dispensa arbitrária, sendo patente a violação do art. 10, II, "b", do ADCT, o que autoriza o conhecimento do 

Recurso de Revista, ainda que em demanda que segue o Rito Sumaríssimo. Recurso de Revista conhecido e provido” 
(Processo: RR - 1113189.2018.5.18.0009 Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Luiz José 

Dezena da Silva, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019, destaquei). 
  

“RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RITO 

SUMARÍSSIMO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. PEDIDO DE DEMISSÃO SEM ASSISTÊNCIA SINDICAL. 

INVALIDADE. O artigo 10, II, "b", do ADCT, garante à empregada gestante a estabilidade no emprego, desde a 

dispensa até 05 meses após o parto, independentemente do conhecimento do estado de gravidez por parte do 

empregador ou da própria empregada, sendo ainda irrelevante o momento no qual tiveram ciência do estado 

gravídico. De outro lado, nos termos do artigo 500, da CLT, a empregada gestante, detentora de estabilidade 

provisória, segundo dicção do artigo 10, II, "b", do ADCT, e da Súmula 244, do TST, terá reconhecimento jurídico do 

pedido de demissão, desde que efetivado mediante necessária assistência do respectivo sindicato. Tal imposição se 

justifica por ser a estabilidade provisória direito indisponível e, portanto, irrenunciável. No caso dos autos, o TRT 

entendeu não haver nulidade no pedido de demissão da empregada gestante, pois diante do pedido de demissão, 

não há que se falar em estabilidade provisória. Consignou, ainda, que a proteção, ora alegada pela reclamante, é 

contra a dispensa arbitrária, o que não se aplica no caso de pedido de demissão. Importa ressaltar que a 

jurisprudência atual, iterativa e notória do TST firmou-se no sentido de que a validade do pedido de demissão da 

empregada gestante, detentora de estabilidade provisória, está condicionada à assistência do respectivo Sindicato 

ou da autoridade do Ministério do Trabalho, nos termos do artigo 500 da CLT, de modo a afastar qualquer incerteza 

quanto à vontade livre e consciente da trabalhadora de rescindir o seu contrato de trabalho, sendo irrelevante o 

desconhecimento do estado de gravidez pelas partes no momento da rescisão. Desse modo, impõe-se a reforma da 

decisão regional, visto que contrária à jurisprudência atual, iterativa e notória desta Corte Superior. Recurso de revista 

conhecido e provido. 

Pelo exposto, conheço do recurso de revista por violação ao artigo 10, II, "b", do ADCT” (Processo: RR - 
0010415-37.2022.5.15.0096 Data de Julgamento: 15/05/2024, Relatora Ministra: LIANA CHAIB , 2ª 
Turma, Data de Publicação: DEJT 22/05/2024, destaquei). 

  
“RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. EMPREGADA GESTANTE. 

PEDIDO DE DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Esta Corte, 

interpretando o art. 500 da CLT, sedimentou o entendimento de que é inválido o pedido de demissão sem assistência 

sindical da empregada gestante, independente da duração do contrato de trabalho ou da ciência do estado 

gestacional pelo empregador. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento. 

(...) Conhecido o recurso de revista por violação ao art. 10, inc. II, letra "b", do ADCT, DOU-LHE PROVIMENTO 

para, reconhecendo o direito à estabilidade provisória da gestante, condenar a reclamada ao pagamento da 

indenização substitutiva à garantia provisória de emprego e suas repercussões, desde a dispensa até cinco meses 

após o parto” (Processo: RR - 10455-96.2021.5.03.0028 Data de Julgamento: 11/05/2022, Relator 

Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 20/05/2022, destaquei). 

  

“RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS 

LEIS Nos 13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DEMISSÃO. 

AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA DO SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 



CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A controvérsia em questão aborda a necessidade ou não de assistência sindical 

para a efetivação da demissão realizada pela empregada gestante. II. No que diz respeito à validade da demissão de 

empregada gestante, o entendimento pacificado nesta Corte Superior é no sentido de ser necessária a respectiva 

homologação pela entidade sindical ou autoridade competente, independentemente da duração do contrato de 

trabalho (se inferior ou superior a um ano). Para essa hipótese, o reconhecimento jurídico da demissão de empregada 

gestante só se completa com a assistência do sindicato profissional ou de autoridade competente (art. 500 da CLT). 

Ressalta-se que a estabilidade provisória é direito indisponível e, portanto, irrenunciável. IV. No caso dos autos, extrai-

se do acórdão recorrido que, no período de estabilidade provisória da gestante, a Reclamante se demitiu e não teve 

a assistência sindical para a rescisão do contrato de trabalho, contrariando o que determina o art. 500 da CLT e a 

Súmula nº 244, III, do TST. Diante de tal quadro fático, é nula a demissão, havendo de se reconhecer o direito à 

estabilidade da dispensa até cinco meses após o parto. Dessa forma, ao confirmar a validade da rescisão do contrato 

de trabalho, a Corte Regional violou o art. 500 da CLT. V. Demonstrada transcendência política da causa e a violação 

do art. 10, II, "b" do ADCT. VI. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento” (Processo: RR - 262-

56.2020.5.09.0653 Data de Julgamento: 24/11/2021, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4ª Turma, 

Data de Publicação: DEJT 26/11/2021, destaquei). 

  
“RECURSO DE REVISTA REGIDO PELAS LEIS 13.015/2014 e 13.467/2017. GESTANTE. ESTABILIDADE. PEDIDO DE 

DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA DO SINDICATO. DEMISSÃO INVÁLIDA. NORMAS DE ORDEM PÚBLICA. 

PROTEÇÃO AO NASCITURO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1. De acordo com o artigo 896-A da CLT, o 

Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece transcendência 

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica. 2. Situação em que o Tribunal 

Regional concluiu pela validade do pedido de demissão da Recorrente, que estava gestante, não obstante a ausência 

de homologação sindical. Nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal e 10, II, "b", do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias ADCT, é assegurada estabilidade provisória à empregada gestante, desde a confirmação 

da gravidez até cinco meses após o parto. A estabilidade conferida à gestante pela Constituição Federal objetiva 

amparar o nascituro, a partir da preservação das condições econômicas mínimas necessárias à tutela de sua saúde e 

de seu bem-estar, configurando norma de ordem pública, da qual a trabalhadora sequer pode dispor. Trata-se de 

direito revestido de indisponibilidade absoluta, garantido na Constituição da República. A par disso, o artigo 500 da 

CLT dispõe que o pedido de demissão do empregado estável somente será válido quando efetuado com a assistência 

do Sindicato de sua categoria profissional ou autoridade competente. Desse modo, por haver o registro fático de que 

a empregada já se encontrava grávida no momento em que efetuou o pedido de demissão, o reconhecimento dos 

efeitos jurídicos do seu pedido somente se efetivaria com a assistência do sindicato. No caso, o Tribunal Regional, ao 

desconsiderar a necessidade de homologação sindical para validade do pedido de demissão de empregada detentora 

da estabilidade provisória, decidiu em dissonância com o entendimento pacificado nesta Corte, restando divisada a 

transcendência política do debate proposto. Violação do art. 10, II, "b", do ADCT configurada. Recurso de revista 

conhecido e provido” (Processo: RR - 106-10.2018.5.09.0016 Data de Julgamento: 11/12/2019, Relator 

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 13/12/2019, destaquei). 

  
“RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. ESTABILIDADE GESTANTE. 

PEDIDO DE DEMISSÃO. CONTRATO INFERIOR A UM ANO. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO DO SINDICATO. REQUISITOS 

DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. Cinge-se a controvérsia à validade do ato de resilição contratual de 

empregada grávida, sem assistência sindical, cujo contrato de trabalho durou menos que um ano. Predomina nesta 

Corte o entendimento de que a assistência sindical é imprescindível, nos casos de pedido de demissão de trabalhadora 

detentora da estabilidade provisória da gestante. Há precedentes. Inválido o pedido de demissão, remanesce o direito 

à estabilidade provisória da gestante, cujo exaurimento do período respectivo dá ensejo à indenização substitutiva, 

nos termos da Súmula 396 do TST. Recurso de revista conhecido e provido. 

(...) Conhecido o recurso por violação do artigo 10, II, b, do ADCT. Dou provimento ao recurso de revista para, 

reformando o acórdão regional, considerar inválido o pedido de demissão atribuído à reclamante, reconhecendo o 

direito à estabilidade provisória gestacional e deferindo-lhe a indenização substitutiva correspondente, nos termos da 

Súmula 396 do TST” (Processo: RR - 100081646.2020.5.02.0401 Data de Julgamento: 06/04/2022, Relator 

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/04/2022, destaquei). 

  

“AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE. ART. 10, II, "B", DO ADCT. PEDIDO DE DEMISSÃO. 

ASSISTÊNCIA PELO SINDICATO. GARANTIA DO ART. 500 DA CLT. NÃO ATENDIDO. I. In casu, não há qualquer 

controvérsia quanto ao fato de que a parte agravada encontrava-se gestante quando do pedido de demissão, assim 

como incontroverso que o art. 500 da CLT subsiste para garantir a defesa do empregado(a) estável, dispondo, in verbis, 

que ‘o pedido de demissão do empregado estável só será válido quando feito com assistência do respectivo Sindicato 

(...)’. II. No caso dos autos, na decisão unipessoal ora agravada, reconheceu-se a transcendência política, por 

violação ao art. 10, II, "b", do ADCT. III. A atual e notória jurisprudência desta Corte Superior, não obstante a 

revogação do art. 477, §§ 1º e 3º, da CLT, então aplicável de forma genérica a todo e qualquer contrato com mais de 

um ano de serviço, firmou entendimento no sentido de que na rescisão contratual por pedido de demissão, tratando-

se de empregados estáveis (dentre os quais se insere a empregada gestante), faz-se indispensável, para sua validade, 

a assistência do sindicato da categoria ou, na sua falta, da autoridade competente que o substitua. IV. Fundamentos 

da decisão agravada não desconstituídos. Agravo interno de que se conhece e a que se nega provimento” (Processo: 

Ag-RR - 587-17.2018.5.12.0039 Data de Julgamento: 01/09/2021, Relator Ministro: Evandro Pereira 

Valadão Lopes, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 17/09/2021, destaquei). 
  
“I – AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE –RITO  SUMARÍSSIMO GARANTIA DE 

EMPREGO. GESTANTE. PEDIDO DE DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. 

RESSALVA DE ENTENDIMENTO DO RELATOR. Constatada possível violação da alínea “b” do inciso II do artigo 10 do 



ADCT, impõe-se o provimento do agravo a fim de determinar o processamento do recurso de revista. Agravo provido. 

II – RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE – RITO SUMARÍSSIMO - GARANTIA DE EMPREGO. 

GESTANTE. PEDIDO DE DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. RESSALVA DE 

ENTENDIMENTO DO RELATOR. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que o pedido de demissão da empregada 

gestante, detentora do direito à garantia de emprego, somente é válido caso efetuado com a assistência do seu 

sindicato de classe ou da autoridade do Ministério do Trabalho, nos termos do artigo 500 da CLT, sendo que a ausência 

da referida homologação implica em violação da alínea “b” do inciso II do ADCT. Precedentes. Recurso de revista 

conhecido e provido, com ressalva de entendimento do Relator” (Processo: RR - 100151631.2021.5.02.0710 

Data de Julgamento: 17/04/2024, Relator Ministro: SERGIO PINTO MARTINS, 8ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 24/04/2024, destaquei). 

  

Como se vê, a decisão embargada está em harmonia com a jurisprudência desta Corte, de modo 

que é inviável o recurso de embargos. Incidência do art. 894, § 2º, da CLT. Não conheço. 
  

ISTO POSTO 

  

ACORDAM os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior 

do Trabalho, por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. 

Brasília, 29 de agosto de 2024. 
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